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A C Ó R D Ã O

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N.º 0009353-86.2013.815.0011
Relatora : Desa. Maria das Graças Morais Guedes.
Embargante : O Ministério Público do Estado da Paraíba
Procurador de Justiça : Alcides Orlando de Moura Jansen
Ambargado : Veneziano Vital do Rego Segundo Neto
Advogado : Luciano José Nóbrega Pires

EMBARGOS  DECLARATÓRIOS.  CONTRADIÇÃO  E 
OMISSÃO.  INEXISTÊNCIA.  NÍTIDO  INTUITO  DE 
REDISCUTIR A MATÉRIA EM CUJOS PONTOS O ARESTO 
FOI  CONTRÁRIO AOS INTERESSES DO EMBARGANTE. 
MEIO ESCOLHIDO IMPRÓPRIO. REJEIÇÃO. 

− Inocorrendo  qualquer  das  hipóteses  previstas  no  art. 
535, do CPC, impõe-se a rejeição dos embargos, eis que não 
se prestam para rediscussão de matéria já enfrentada.

Vistos, relatadas e discutidos os presentes autos.

ACORDA  a 3ª Câmara Cível do TJPB, à unanimidade nos 
termos do voto da Relatora, REJEITAR OS EMBARGOS DECLARATÓRIOS.
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RELATÓRIO

Inconformado com o acórdão de fls.  126/133,  O Ministério 
Público  Estadual,  opôs  Embargos Declaratórios  alegando contradição quanto  à 
ausência de indícios de improbidade, na medida em que o acórdão teria apontado 
a existência de indícios, mas concluído pela ausência de ato ímprobo.

Aduz,  ainda,  omissão quanto  a  um terceiro  indício  de ato 
ímprobo, que se refere ao pagamento antecipado a uma empresa privada, sem que 
houvesse  licitação,  gerando  prejuízo  aos  demais  possíveis  concorrentes  e  à 
denúncia formulada por membros da Associação dos Marceneiros de Catingueira 
– AMAC, quanto à contratação direta e ilícita de uma empresa privada, para a 
execução  dos  serviços  de  montagem  e  confecção  da  estrutura  do  “Natal  dos 
Sonhos”.

Prequestiona a matéria, notadamente o art. 5º, XXXV e LV da 
CF, bem como o art. 17, §6º, da Lei n. 8.429/92, além de jurisprudências do STJ.

Em síntese, é o relatório.

V O T O

Desa. Maria das Graças Morais Guedes – Relatora.

Conheço do recurso, eis que tempestivo e adequado.

Dispensado o preparo por força do art. 536 do CPC.

De início, cumpre mencionar que, segundo o rol taxativo do 
art. 535 do Código de Processo Civil, os Embargos Declaratórios só são cabíveis 
quando houver na decisão vergastada obscuridade, contradição ou omissão.

In casu,  o que  se pretende,  na verdade,  é a rediscussão da 
matéria, o que é incabível em sede de embargos declaratórios. 
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Em  verdade  o  acórdão  guerreado  quando  menciona  a 
existência de indícios, enfatiza a única prova utilizada pelo autor da ação, que é o 
Acórdão APL – TC – 00690/2011 (fls. 25/27 e 223/224), sem que este fato tenho sido 
levado em consideração como indício de prova do ato ímprobo, mas de elemento 
em que se baseia o Ministério Público para defender as suas teses.

Quanto às demais omissões suscitadas, não é demais lembrar 
que “o juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha  
encontrado  motivo  suficiente  para  fundar  a  decisão,  nem  se  obriga  a  ater-se  aos  
fundamentos  indicados  por  elas  e  tampouco  a  responder  um  a  um  todos  os  seus  
argumentos.” (RJTJSP 115/207, in Theotonio Negrão, CPC anotado, nota n. 17a ao 
art. 535).

Ademais,  a decisão embargada foi bastante clara e precisa, 
pronunciando-se sobre os temas suscitados e trazidos em devolutividade.

Segue trecho do julgado no que interessa:

“Nem sempre  um  ato  ilegal  é  ímprobo,  pelo  que  a  especificidade  da 

legislação  pressupõe  dano  à  administração.  Há  de  se  convir  que  não 

consta qualquer prova no sentido de lesão ao patrimônio público, vez que 

a montagem do evento foi concluída, na proporção do valor pecuniário 

que foi dispensado pelo Município. 

O único indício concreto de que se utilizou o Ministério Público, foi o 

Acórdão  APL  –  TC  –  00690/2011  (fls.  25/27  e  223/224),  que  julgou 

procedente denúncia formulada, declarando a irregularidade da ausência 

de licitação,  que custaram ao erário municipal  a  cifra  de R$250.000,00 

(duzentos e cinquenta mil reais).

Entretanto,  a  conclusão  da  auditoria  é  simplória  para  fins  de 

demonstração de atos ímprobos, uma vez que não aponta fatos concretos 

de conduta dolosa ou até mesmo culposa.

No caso em análise, o fundamento legal para o ajuizamento da ação civil 
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pública em face do apelado foi o artigo 11, da Lei de Improbidade, em 

razão  da  ausência  de  procedimento  licitatório  para  a  contratação  de 

serviço de montagem de estrutura para um evento denominado “Natal 

dos Sonhos”, formalizando um “pseudo” convênio, na tentativa de burlar 

a lei. 

Entretanto, a celebração do Convênio, quando deveria ser Contrato, por 

si só, não pode ser alçada a indício suficiente de possível ato ímprobo, 

por  frustração  de  procedimento  licitatório,  se  sequer  restou  aferível 

conduta dolosa ou vontade consciente de aderir à conduta, produzindo 

os resultados vedados pela norma jurídica.

No que se refere ao pagamento antecipado, efetuado antes da execução 

dos serviços, não me parece crível que uma associação de tão pequeno 

porte tivesse recursos suficientes para iniciar uma execução de serviço 

que embelezaria um evento tradicional na cidade.

Não  vejo  o  pagamento  a  priori,  com  posterior  execução  do  serviço 

conveniado,  uma  prática  ímproba  por  si  só,  porquanto  se  trata  de 

manobra para se manter a própria execução do serviço. Muito embora 

seja uma irregularidade, não é prática excepcional nas administrações dos 

municípios.

Assim, embora reafirmo irregular, o pagamento antecipado não é prática 

inédita e,  por força do próprio texto legal aplicável à situação ora  sub  

judice -  Lei  8.429,  de  02-06-1992,  tenho  que  a  caracterização  de  tal 

irregularidade como improbidade administrativa tem como requisito  a 

comprovação de terem os fatos em que se funda a pretensão ministerial 

resultado  em  enriquecimento  ilícito  do  administrador  ou  prejuízo  ao 

erário.

Não  se  demonstrou  que  a  conduta  do  réu  tenha  gerado  prejuízo  ao 

erário. Não há prova cabal do pagamento de serviço não efetivamente 

adquirido  e  execução  não  prestada.  No  mesmo  diapasão,  não  ficou 
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comprovada a existência de enriquecimento do réu em razão do fato.”

Por fim, ainda que para fim de prequestionamento, devem 
estar presentes um dos três requisitos ensejadores dos embargos de declaração, 
razão pela qual merecem ser rejeitados. 

Diante do exposto, rejeito os embargos de declaração.

É como voto.

Presidiu a Sessão o Exmo. Sr. Des. Saulo Henriques de Sá e 
Benevides. Participaram do julgamento a Exma. Desa. Maria das Graças Morais 
Guedes – relatora, o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides, o Exmo. Des. 
José Aurélio da Cruz.

Presente  ao  julgamento  o  Exmo.  Dr.  Alcides  Orlando  de 
Moura Jansen, Procurador de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Terceira  Câmara  Cível  do  Tribunal  de 
Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 06 de outubro de 2015.

Desa. Maria das Graças Morais Guedes
                      Relatora
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